
RESOLUÇÃO K9 01/87

RESOLVE Aí:

90. (noventa) 
a 

vZ- 
e^coZha 

dts posto

pon. uma £0- 
batxadas 
EópZntto

TITULO I
DAS VISPOSIÇVES GERAIS

TÍTULO II
VOS CANDIDATOS

Ant. 19 - Em data do penlodo tetivo, peto menos 
dias antes do pnazo pana o atendimento aos dispositivos tegats vigentes, 
Comunidade Univensitãnia senã convocada peto Reiton. pana uma consutta 
sondo à indicação de nomes que componão as tis tas sêxtuptas pana 
de. Reitor e. Vice-Reiton., a sen. n.eatizada dc confionmidade com o 
nesta Resotução.

Ant. 29 - A consutta dc que tnata o antigo antenion. senã n.eati 
zada atnaves dc eieições com voto dineto c óccncto.

Ant. 39-0 p/LoecóÁO dc conòutta ócnã coordenados 
MISSÃO ELEITORAL, óegando aó nonmaó con&tantei dcòtc tnótnumcnto, 
pon. dcctóão do* ConÁctlio* Sapcntoncò da UntveMtdadc Fcdcnat do 
Santo.

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO, 0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA E 0 
CONSELHO VE CURADORES VA UUTVERS1VAVE FEVERAL VO ESPÍRITO SANTO, no uòo dc 
áuoá atntbutçoeÁ tcgaiA c eÁtatu.t/vuiaò c tendo em vtóta o que consta do 
pnoccÁAo n9 2.071/87-47,

ESTABELECI.UENTO VE NORNAS COM 0 
OBJETIVO VE CO14SULTAR A COMUNI- 
VAVE UNIVERSITÁRIA COM RESPEI
TO A ESCOLHA VE REITOR E VICE- 
-REITOR VA UFES PARA 0 QUAVRlF- 
NIO 1988-1991.
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to do A açu.e£e6 çue não Znóe/teve/ie/n no pnazo pneviAto, de. 
acondo com o § 19 do antigo antenion;
o a pnofceAAoneA viAitanteA}
ca pnotfeAAoneA ã dtApoAição de outnoA ongãoA *ona da UFES.

TÍTULO III.
PA COMISSÃO ELEITORAL

b)
c)

/Wo 59 - Senão conAidenadoA inetegZveiA: 
a)

A/i£. 49 - Senão conAidenadoA candidatoA etegZveiA aqueteA tnA- 
cnitoA de acondo com oa nonmaA eAtabeiecidoA neAta ReAotução e enquadnadaA 
na tegitiação em vigon (Panãgna{o Onico do Antigo 19 do Vecneto n9 85.437, 
de 11 de dezembno de 1980).

§ /9 - A inAcnição do a candidatoA a Reiton e Vice-Reiton, em 
chapa unica, Aenã fieita via Pnotocoto Geiiai, janto ã ComiAAão Eteitonai, a 
te 15 (quinze) diaA apÕA a pubticação do Editai de convocação da conAuita, 
a Aen baixada peio Reiton, acompanhada de expneAAa aquizAcencia doA condi 
dato A, Aendo vedada a inAcnição de quaiquen candidato em maiA de uma chapa.

§ 29 - Sena penmitido o cancetamento de ine.cniçã.eA bem como a 
necompoAiçao de chapaA no pnazo pneviAto no panãgna^o antenion.

§ 39 - No ato da inAcnição de ca.da chapa, devenã Aen entregue 
Aea piano de t^abatho, bem como o a cannZcutoA do a candidatoA, e o neouent- 
mento aAAinado peioA meórnoA, coníonme modeto eAtabeiecido peba ComiAAão E~ 
teitonat.

Ant. 69 - A CoinZó-óão Eteitonat, compoAta de 13 (t/ieze) mejfibnoA, 
Aenã nomeada peio Reiton, ate o dia 15 (quinze) de abnit de 1987, e Aenã 
conAtituZda pon. 2 (doió) n.epn^AentanteA do ConAeiho UnivenÍAitãnio, 2 (doiA) 
n.epn.eAentanteA do ConAetho de Enòino e PeAquiAa, 1 (um) nepjieAentante do 

\ )

§ 49 - Oa candidatoA devenão Aen, pno^eAAoneA qae tenham, no mZ 
nimo, 05 (cinco) ano A, ininten/iuptoA ou não, de efetivo exencZcia na UFES, 
contadoA n.egn.eAAÍvamente a panttn da. data da conAutta.

§ 59 - No ato da inAcnição, cada candidato, atnaveA de documen 
to eiabonado peta ComiAAão Eteitonat, compnometen-Ae-ã a nenuncian. ã nome
ação pana o cango, coao não obtenha o pnimeino tugan na ctaAAi^icação ge- 
njaJb.



.3

VlTULO IV
VA WTAÇÃO

a Co-
vlcO-

Conselho de Curadores, 2 (doZô) 4.ep^,e4entantez da AVUFES, 2 (dois) rep^ce- 
Aentantes da ASUFES/AFUFES, 2 (dois) representantes do VCE, todos Indica
dos por seus re&pectcvos pares, 1 (um) representante Indicado peto Reitor 
e / (um) /tepte^ euZauZe do Tribunal Regional Eleitoral.

§ 19 - Em sua primeira reunião, convocada pelo Reitor, 
missão Eleitonat escolhera, entre os seus membros, o presidente, o 
presidente, um primeiro e um segundo secretario.

§ 29 - Estarão tnpedldos dc Zntegwi a ComZôóão Eleitoral os 
candidatos a Reitor e Vlce-Reltor, seus cônjuges e parentes aZe o segundo 
grau, consanglllneos ou afins.

Art. 79 - A Comissão Eleitoral funcionara com a presença de 
pelo menos 2/3 (doZó terços) de seus membros, deliberando com a maioria 
simples.

Parágrafo unlco - A aasencÁa de n.epn.esencante de dete/unenada 
classe não impedlnã o funcionamento da Comissão Eleitona£.

An£o í'9 - Ã Comissão Eleltonal compete :
a) homologan. az> InscAlçães das chapas;
b) dlvutgaa as listas das chapas, os ^^sumos dos cun/ilcutos e 

os planos de tnabatho dos candidatos, triedlata.mente apos o 
encennamento das Insenlções, d modo cue o n.efznldo mate- 
alai seja tornado publico, o mals tanjdan., 30 ItUjita} dias 
antes da data ma/teada pana a votação.

c) coonãenan. e supeavlslonan. todo o paocesso d.e consulta a 
que se n.efen.e este Regulamento, Inclusive pnomovendo e de
finindo os tocais dos debates dettonals;

d) decldln., em jytlmeúta Instancia, as reclamações e Impugna
ções rotativas ã execução do processo de consulta;

e) credenciar os fiscais Indicados pelos candidatos;
£) estabelecer o numero e os tocais daz» mesas receptoras [se

ções eleitorais);
g) atuar como junta aparadora;
H) publicar a Usta dos participantes (eleltoresl) da consulta 
Z) publicar os resultados da consulta;
j) resolver os casos omissos.



pantZcZpantcA da eonAuZ-

b)

e)

.4 ■ \

"x"

A^tt. 11 - Seio participantes da eonAuZíat 
a)

A/í£. 9? - 0 voto Aerã ^aeuZtatZvo ao A 
ta. deíúnZdoA neste tZtuZo.

Knt. 10-0 participante votara na meAa reeeptora em çae ez£c- 
ve/i incluído o seu nome, consome listas a óe/ten dlvulgaias peia Comissão 
FZeltoraZ, eom a antecedencZa mínima de 05 (cZnco) dias da data da consul
ta.

Todos oa membros de corpo discente, a saber*
- os aZunos /'tegiL&vteó de g^duação, regularmenite matricula

dos no período letivo da. consulta, exceto o A aZano 4 que 4e 
encontram eom truncamento total de matricula;

- o A alunos do6 cursos de põs-graduação "strlcto senAu" e 
"Zato seMu", exceto aqueles que se encontram com tranea- 
mento total de matricula.

Todos os membros do corpo teenleo-adirlnZAtJiatlvo, exceto 06 
qu.e eAtiveiem com 6eu. constato de &iabaZho 6u6pen6o, em ti- 
cença 6em vencZmentoA ou a dZ6po6Zção de ouVtoA ÕftQOOA fpna 
da UFES;
TodoA oa memb/ioA do eoftpo docente {ZncZutZve o A pa/ttZcZpan- 
teA do P/iog/iama ínAtctueconaZ de CapacZtaeão Docente), exce 
to oa que eAtZve/cejn com A eu contrato de t/iabaZho AuApenóo 9 
em .Licença A em veneZmentoA, ou a déôpoAZçâo de out/to Õ^gão 
f^ofia da UFES.

Knt. 12 - Na eeduZa o^ZcZaZ, o eZeZtoi a>AAZnaZanã com um 
no A.c6pectZuo quad/iZZãteMp a chapa de Aua p^efiziencZa,

Pafiãgsia£o QnZeo - A eeduZa o^ZeZaZ9unZea tta Aua ^onma e compo. 
AZção, Aenã úmpfizbAa em papeZ omMeZo pa/ia o eZeZtoA.-docente, em papeZ vqa 
de paha o eZeZtoft-AOMZdofi t^enZco-adinZnZAt/iatZvo e em pepeZ noAa pana o e 
ZeÁZo/L eAtudante.

flutt. 13-0 AZgZZo do voto Ae/iã oAAegmiado poi:
a) uao de eeduZa o^icZaZ, eom oa nomeA doA candZdatoA a PeZtofi 

e UZee-Pecto/t, componenteA de chapa, em otidem /teAuZXante cie 
Ao^teZo;

b) ZAoZamento do eZettoa em cabZne ZndevoAAãveZ;
c) wiZíZcação da eeduZa o^ceZaZ a vZAta de /uZbnZeaA;
d) emprego de unna que oAAeguJie a ZnvZoZabZtZdade do voto.



fiJit» 14 - Cada eteito/t tem dt/ieZío
ta»

b)

e)

d}

post

nem

nei9

iangllZneoi

fiticatização
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Psteit-
tndtcadoi pe.-

a votast com apenai uma ceda

§ 19 - Em caio de um mamo etettosi poauist mati de uma vtncuta 
Untvesuitdade, o ieu ddsteito a voto ietã exeMtdo nai ieguinteição com a

eondiçãei•
a) o psiofienost que tombem fio/t estudante ou iVtvtdofi tecnico-ad 

mtntitfáttvo , votaria como pJtoúeiioJt;
o iestvtdoh. tecntco-admtntitsiattvo que também fp>t estudante 
da Untvesuitdade, votasia como iestvtdo^;
o eitudante ma&uicutado em mati de um cusao votasia apenai u 
ma vez;
o p/to^enoJi que tivest mati de uma vtnèuiacão docente na 
UFES, votasiã iendo eonitdeSuadsa iomente a tua vtncutação mati 
antiga»

§ 29 - Não haveria voto post ptiocusiação , poft cowieipondencta, 
farta doi "Campt11 da Untvesutdade. (Gotabetsiai, N.asuiZpe e ktegfie)»

ksit» 15 - Aó meiai steceptostai ierião conitttuZdai de um 
dente, um Vtce-Pfreitdente, do-Lb meóãsitoó e do ti óccstetãsttoó, 
ta Comtiéão Etetto/iat»

§ 1Q - a tndtcação doò memb/toó devestã conòta/t de doti pfuo^ei^ 
doti iunctonã/itoò técntco-admtY-itòtsiattvoÁ 9 e doti atudantei.

§ 2° - 0* candtdatoA, áqjuá cônjuges e pastenta ate 29 gfiau9con 
ou a^tnó, não podesião óet mem&toA dai meiai /tecepto^ai»
§ 3Ç - Cada meia fteceptona iõ podeAa ^unctonaA com a pfteiença 

de peto menoi quatsto dc ieui m&nb/toi»
§ 49 - A Comtaão Etecto^iat devestã tndtcasi, também, 15(quinze) 

iuptentei pasta iubitituiçoei eventuati dai meiai fieceptofiai.

foit. 16 - k meia tieceptona e /teiponiãvet peCa /tecepção e ent/te 
ga da usina e doi documentoi da ieção ã Comtaão Etetto/ia£,hem como peta e- 
tabo^ação da /íeipecttva ata»

Astt» 17 ~ Áo p^eitdente da meia steceptoxa cabe a 
e o contSLote da dtieipttna no recinto»

kstt. 18 - No fieeinto da votação devem pesimanecest oi memb/toi da 
meia /tecepto^a e o eZeiton., eite dustante o teupo atsu^amente^neceiiã^to pa 
sua o exesicZcto do voto» \



e)

d)

e)

a

.6

de cada
denote

§ 79 - Se/i5 admitida, também a prehença de um fihcal 
chapa, devidamente credenciado peta Comihhão Eleitoral, eh colhido 
oh eZeíto^eó,

§ 29 - Mão 4e/tã permitida a dihtribuiçõeh de material de propa 
ganda de candidato no recinto da votação.

hrt. 19 - A votação he realizara de acordo com oh heguinteh pro
cedimentoh “

a)
b)

§ 19 - Oh membroh dah mehah receptorah votarão nah rehpectivah 
heçõeh onde irão aluar, não podendo heuh nomeh conhtar dah tihtoh de etei- 
toreh de qualquer outra heção.

§ 39 - Oh candidato h deverão votar nah huah rehpectivah heçõeh, 
conforme definido peta Comihhão Eleitoral.

§ 49 - Oh flhcalh deverão votar nah heçõeh para ah quaih foram 
dehlgnadoh, conforme definido peta Comihhão Eleitoral.

§59-0-6 eleitor eh que não tenham heuh nomeh conhtantch dah 
lihtah, votarão em uma dah umah exiótentch, definida peta Comihhão Eleito, 
rat, mediante hua autorização prãvia.

§ 69 - Para cumprimento do dihpohto no parãgra^o anterior, 
Comihhão Eteitorat devera aeeriguar junto aoh Õrgãoh competente^ da Univer

a ordem de votação e a de chegada do eleitor;
o eteitor devera identi^ica^t-he perante a meha receptora me 
diante apJtehentação de documento de identidade com &oto9 ez 
pedido por orgão o^iciat;
a meha receptora tocatizarã o nome do eleitor na tihta ofyi- 
ciai expedida pelo Núcleo de Proce&hamento de Vadoh, que o 
quall^icarã por categoria, e ehte a^hinarã de Imediato a hua 
prehença como votante;
de pohhe da cédula unica e oficial o eteitor, em cabine in~ 
devahhãvel, aôhinalzuiã com um "x" o quadrilátero correhpon- 
dente ã chapa de hua preferencia;
apoh o depãhito, peto eleitor, da cédula na uma correhpon- 
dente ã hua heção, ã vihta doh mehãrioh, o prehidente lhe 
devolvera o documento de identificação e

§ 19 - A cédula devera her rubricada peto Prehidente e maih Z 
(doih) membroh da meha receptora anteó de her entregue ao eleitor para vo
tação.
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título- v
VK APURAÇÃO

von- 
meôa

4xdade 4e^e XraZa de eZeítor çuaêétÇceadOp comprovado por eerZódão expedida 
peZoó orgãos competentes da Instituição f devendo tal ocorrência constar da 
ata,9 çtie incluirá a refercda certidão; alem disso, devera o eleitor apor 
sua assinatura em lista especial.

/Vtio 20 - A Comissão Eleitoral indicara ao Conselho Universitá
rio, para homologação, a quantidade de mesas aparadoras necessários, bem co 
mo seus membros, composta de um presidente e tres escrutinadores, cuja indi 
cação não poderã recair em pessoas que tenham atuado em mesas receptoras, 
observados os impedimentos constantes do § 29 do artigo 15 desta RzsoLução.

Parãgrafo Único - Na mesma ocasião, a Comissão Eleitoral devera 
indicar também 15 (quinze) suplentes eventuais dos membros das mesas apara
doras, sendo que, no caso de falta ou ausência do presidente, devera assu
mir um dos escrutinadores, indicado, na ocasião, peta Comissão Eleitoral.

Art. 21 - A apuração serã publica e reatizar-se-ã togo em segui 
da ao encerramento da votação, em local previamente designado por Portaria 
do Reitor, atendendo solicitação da Comissão Eleitoral.

§ iç - Iniciada a apuração, os trabalhos não serão interrompi
dos ate a pro&lamação do resultado, que serã registrado de imediato, em ata 
lavrada e assinada pelos integrantes da Comissão Eleitoral, pana atender ao 
disposto no artigo 30

§ 29 - A apuração poderá ser acompanhada por um fiscal de cada 
chapa, por mesa aparadora, devidamente credenciado peta Comissão Eleitoral.

Art. 22 - lerã aberta uma uma por vez, em cada mesa apuradora 
conferindo-se iniciaànente o numero de votos com o numero de votantes cons
tante da ata da mesa receptora.

Parãgrafo Onico - Caso o nupero de votos não coincida com o nu
mero de votantes, far-se-ã a apuração de votos se não houver pedido de vn- 
pugnação no.qto.

Art. 23 - Somente serã considerado voto a manifestação de 
tade expressa através da cédula oficial, devidamente rubricada pela 
reeeptora, devendo ser considerados nulos os votos que» \ j



e)

d)

técnico-adminis -

afZneas

onde.:

.8

deveria
de

o.\

а)
б)

p/to-
Zecníeo-acfoií- 

Pazta 
exp/teó-

cont^ve/tem Zndícação de mais de uma. chapa;
contiverem indicação de candidato ou chapa não inscrita regu
lamente;
contiverem expressões, ptaóeó, 4-ôiacó ou quaisquer carajcteres 
similares;
estiverem assinalados £oAa do quadAitãtero priõprio, -desde que 
te tome duvidosa a manifestação da vontade do eleitor.

Ari. 24 - ApÕS a apuração dos votos, o conteúdo da uma 
retomar a ela, que seria lacrada e guardada para efeito de julgamento 
eventuais recursos interpostos.

Art. 25 - Cada mesa apuradoAa elaborara um mapa por urna apurado- 
firmado por seus membros e petos fiscais. Iguatmente seria confeccionado 

um mapa geral firmado por esta e petos fiscais, no

nd nd
“d * '“e-jf-' * <“r—1 

e

Aa9
peta Comtióão EtettoAat 
quat deverão conôta/i:

a) o numeAo de etettoacò pAjof,e&6oA.eô, óeAvddoAeò teenteo^adintincÁ^ 
tAcuttvob e CÁtudante69 òepaAadamente;

b) o numeAo de votanteó pao^eSôoAeô, ^eAvddoaeó 
tAatcvoó e e&tudanteó 9 AepaAadamente;

e) o numero de votoó nutoó, bAaneoà e vatidob de pAJof.e&^oaeò, 
òeAvddoAeb teenééo-adr^it&tAatdvoó e estudantes, sepaAadamen- 
te;

d) o numeAo de votos de pAo^essoAes^ seAvtdoAjes técndco-admdncs- 
t/iatdvos e estudantes 9 sepaaadamente, eni cada chapa;

e) a somatÕAda dos Aesubtados apuAados em cada uma das 
anteAtoaeSc

AAto 26-0 aesuttado da apuAação obedeceria ao cAitento da 
poAjetonoJtidade entAe as tries eategoAtas (docentes, seAvtdoAes 
nistAativos e estudantes), de maneÁAa que todas tenham o mesmo peso, 
isto, os votos das chapas serião ponderados de aeoAdo com a seguinte 
são:



Uníve/t-

compfe-

em
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ac/teóeZ.-
com-

04
UnZee/t-

de 
novo 

(duaA)

ne

nd

ni

"d

ea&UiZcÍO 

, aZlnea ”bw.

- e o riumesto do a docentes em exeActcio na UnZve/tôZdade, 
do do nume/w de docentcA afioAtadoA poJia taeinamento que. 
pa/tec&tem pafta votaft.

-lo nSme/to de eAtudantcA ^teguZanmente mattácuZadoA na I
A-idade no pe/tZodo Zetivo em que 4e /teaêíza a conAuZta confr/Ame 
definido no aJitigo 11, aZZnea na\

- e o nõme/to de Az^vido^eA t^ncio-adminiAtAatZvoA em 
na UnivefiAidade, cGn^onme def^iido no antigo 11

- z o numero de votoA vaZidoA do A docenteA na chapa.

- e o nãmeno de voto a vãZidoA do a QAtudanteA na chapa.

- e o nume/to de voto a vaZidoA do a Ae/tvidoJtoA técnico-adiriniAtM.-
tivoA na chapa.

Pafiãg/taío Onico - Pana cada chapa deve/tao a&i conAid&iadaA d&oA (2) 
decimaiA no cãZcuZo daA pa/tceZaA da exp/teAAao e uma (1) decimai no a eu fizAuita 
do (da meAma), fazendo-az o avtedondamento da pximeiJia decimaZ pa/ia o intei/to 
imediatamente Aape/iioa, Ae a Aegunda decimaZ fpn. maio/t ou ZguaZ a cinco (5) ou 
mantZda a pKÂmeZna decÁmaZ, Ae a Aegunda decúnaZ Znie^iZoA. a c&ico (5).

knt. 27 - Se nenhuma daA chapas conco^ienteA aZcança/t o mZnvno 
33§ da A orna do nume/to de ponto A de todaA aA chapaA, p^oeede/t-4e-a a um 
eAcfuitZnZo, noA tenmoA deAta ReAotução, onde concowteriio apenaA, oa Ú2 
ciiapaA com malon numeao de ponto A.

Paaagaaío OnZco - 0 2Q eAZuitZnZo AZtã /icaZtzado 14 (quato/ize) dZaA 
apoA o 1Q eAZuitZnZo.

fwt. 28 - Compo/ião oa ZíAtaA AextupZoA pcuta Reitor e VZce-ReZtoA.,em 
oadem decMAcente do numero de pontoA computadoA em 1Q e/ou 29 eAcautZnZo, 
06 (acZa) candZdatoA pana cada caago, que obtiverem, peZa Comunidade 
AZ&via, o maion. númeao de pontoA, con^oAme eAtabeZece o aatigo 26.

Paaag/ta^o Onico - ExZòtindo tnenoA de 06 (azZa} chapaA, a 
mentação daA ZiAtaA AextupZaA Aeaa íeZta peZo candidato maiA votado.

fiovt. 29 - Em coao de empate no /tzAuZtado da apuração doA votoA 
quaZquea votação, Aeftão cZaAAiiZcadoA, peta oadem, AuceAAivamentet

a} a chapa que obtiveJi o maio#. nãmeAo de votoA na-Aomq^doA taeA (3) 
AegmentoA; \



b)

TÍTULO VI

VOS RECURSOS

a

não

TÍTULO m

VA PRCPAGANPA ELEITOPAL
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c)
d)

dc-
Co-

A/zX0 32 - No pfrazo de 24 (vZivte e quatfro) hofrate, contadate da 
vulgação oficial do frete ultado do. apufração, ote frecufrteote contfra deciteão da. 
miteteão Eleito fral teerião intefrpotetote pefrante ote Corte elhote Sapefrto frete da UFES,ote 
quaite tee freunirião em conjunto e deddirião ote frecufrteote no pfrazo de 72 (setenta 
e duate) hofrate.

Pafrãgfrafo V.nico - Seria liminouimente ind.efefri.do o freeafrteo que. 
tivefr fundamento em impugnação.

debatete entfre ote eandidatote;
ditecuteteãete com alunote, pfrofeteteofrete e funcionãfriote;
afixação de cafrtazete em locaite detefrminadote;
ditetfribuição da platafofrna de cada candidato.

§ 2Q - são vedado te na campanha eteitofrot:

encamtnhanã 
de imediato p o freteuttado da eonteutta ao Reiiofr,, que convocaria fretuuão dote Con 
teethote Supefriofrete da UFES,, pafra atendú.\enta ãte ditepoteiçãeó eótatatafriate.

Afrt. 33 - E facoitada a companha deitofra^. dote candidatote.
§ jo - A campanha deitofrat teefrã frctetfrcta a:
a)
b)
c)
d)

Afrt. 31 - Iniciadote ote tfrabatiiote de apmwrião. teomente ote candida
tote ou ote f^itecatte cfredenciadote (Afrtigo 21, 5 2?) poderião apfreteentafr impugna
ção, decidida de imediato peta Comiteteão Eleitofral, contetando em ata toda 
ocofrriència.

a chapa cujo candidato a Peitofr tivefr maiofr tempo de teefrviço na 
UFES como docente;
a chapa cujo candidato
a chapa cujo candidato a Peitofr fofr maite idoteo.

Afrt. 30 - Encefrfrada a apu/iação, a Comiteteão Eleitofrat

a Peitofr tivefr maiofr gfrau académico;



a)

b)

c)

TÍTULO VIH

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

de

de

.11I

perturbar os trabalhos dldãticos, cleniZflcos e administrativos 
nos "Campi” da. UFES;
prejudicar a higiene e/ou estetlca dos "Campi", bem como promo
ver pZc/iaçõez em edifZcios da Universidade;
utilizar recursos financeiros ou do patrlmõnlo da Universidade.

Universidade 
propaganda 

de

Ant. 36 - Aó vZôZtaó dos candidatos aos servidores técnico-oãilnis 
tratlvos poderão 4e /tedZcza/t em dias e horãrlos estabelecidos petos chefes ime
diatos dos respeetlvos õrgãos, assegurado direito idêntico a todos os candida
tos.

se 
relativos 

-sc, em ar-

Art. 38 - Os membros docentes e tccnleo-adnlnistratlvos da Comis
são Eleitoral serão liberados em 50% (cinqãenta por cento) do seu. regime 
trabalho para atuar na Comissão Eleitoral.

Parãgrafo Único - Os representantes estudantis na Comissão Eleito
ral terão suas faltas ãs aulas ou aos trabalhos abonadas nos dias e hora 
reunião da Comissão9 perante dectarajção do Presidente da mesma.

krt, 39 - ApÕó o encaminhamentopeto Reitor, da lista a que 
refere o artigo 32 do Estatuto da Universidade, todos os documentos' 
2 consulta deverão ser Incinerados peta Comissão Eleitoral., mantènd

Art. 37 - Verificada a procedência peta Comissão Eleitoral, as 
denuncias de abuso serão julgadas em sessão conjunta ^etos Conselhos Superiores 
da UFESp que pode^ião, inclusive, conforme a gravidade, decidir pelo cancelamen
to da inscrição da chapa responsabilidada, bem como tomar as demais medidas le
gais cabíveis.

krt. 34-0 Departamento Geral da Planta PZslca da 
definira os tocais permitidos para afixação de patnels contendo a 
eleitoral, ouvida a Comissão Eleitoral, e asseguraJiã as eho:pas igualdade 
condições na utilização destes locais.

Art. 35 - As visitas dos candidatos ãs salas de aula poderão ser 
feitas mediante aqulescenola. do professor responsável peta aula, assegurado di
reito idêntico a todos os candidatos.



EZtáto-
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qiúvo, potán, oa o£oá e 04 r— 
atem doò Z&imoé de compa^mtóôo 
No/im&ó.

SALA DAS SESSÕES.

A/tt. 40 - Oa cmoa onuAòoó óe/tõo /te&oZvZdaó pe£a CornZóóõo i 
/tal, aptccando-Ae. ^ubôtd/a^cani^te 0 CÕdígo Eteltostat. EmaUqáao.

P&iãgfaLfio fltáco - Dítô decZóõeó da Comiòóãjo EZoZto/iaJL cAb(M. 
ciM>o aoò ConòaZhoò Su.pQ/u.on.u da. UFES, ftULYiidoò cm òqâáõo eoyijtuita..

ABP.IL DE 1987 

í'
p i y\ o\J^axWâJOSE ÁW^IO; SÁADT ABI-ZAID

7 PRESIVEnlTE—

mapaA a que, óe Ae^e/te 0 cuvCigo 25 de^ta. Re^obição, 
—f fte.fatádoA na § 59 do a/Ltcgo 49 daó p^e^entcÂ


